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Coso do Legislqtivo vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas
18 de Março de 2024

Exmo.Sr
lgor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

O Vereador Tião do Alvorada subscreve em conformidade com as normas
regimentais vigente ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Senhor
Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas, que junto com a Secretaria
responsável providencie a instalação de 1 (um) redutor de velocidade (quebra-
molas) na Rua Barão de Eschwege, próximo ao No 188, localizado no Bairro
Matriz.
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Sêbasúiáo Moreira
("Tião do Alvorada")

Vereador

Cámarâ Muni.lpal de Conronhat
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior,82, Cent.o, Congonhar/MG Têlefone:(31)3731-1840-Êmâil:camara@congo has.hg.let.br
ww. congonhâs.mg.let.br

A presente indicação tem como objetivo a realizaçáo de um estudo da
secretaria competente, para que ocorra a instalação de redutor de velocidade
dos veículos na Rua Barão de Eschwege.
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